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STF – Recursos com Repercussão Geral reconhecida. Afetação, 

julgamentos com fixação de tese e acórdãos publicados. 

 

Direito Administrativo 

Publicação do acórdão de mérito do RE 1026923, representativo do Tema n. 
1039. 

Tema 1039: “Presente razoável e adequada finalidade de fazer chegar ao maior 
número de brasileiros diversas informações de interesse público, é constitucional 
o artigo 38, 'e', da Lei 4.117/1962, com a redação dada pela Lei 13.644/2018, ao 
prever a obrigatoriedade de transmissão de programas oficiais dos Poderes 
Executivo, Legislativo e Judiciário (‘Voz do Brasil’), em faixa horária pré-
determinada e de maior audiência”. 

 

Trânsito em julgado do RE 626946, representativo do tema 1040. 

Tema 1040: “Surge constitucional lei de iniciativa parlamentar a criar conselho 
de representantes da sociedade civil, integrante da estrutura do Poder 
Legislativo, com atribuição de acompanhar ações do Executivo”. 

 

Direito Administrativo e Previdenciário 

Publicação dos acórdãos de mérito dos RE 1298832 e 1278713, representativos 
dos Temas n. 1125 e 1126, respectivamente. 

Tema 1125: “É constitucional o cômputo, para fins de carência, do período no 
qual o segurado esteve em gozo do benefício de auxílio-doença, desde que 
intercalado com atividade laborativa”. 

Tema 1126: “Ofende a Súmula Vinculante 37 a equiparação, pela via judicial, 
dos cargos de Analista Judiciário área fim e Técnico de Nível Superior do 
Tribunal de Justiça do Estado de Mato Grosso do Sul, anteriormente à Lei 
Estadual 4.834/2016”. 

 

Direito do Consumidor e Tributário 

Trânsito em julgado do RE 593824, representativo do tema 176. 

Tema 176: “A demanda de potência elétrica não é passível, por si só, de 
tributação via ICMS, porquanto somente integram a base de cálculo desse 
imposto os valores referentes àquelas operações em que haja efetivo consumo 
de energia elétrica pelo consumidor”. 



  

 

Direito Penal e Processual Penal 

Publicação dos acórdãos de mérito dos RE n. 600851 e 776823, representativos, 
respectivamente, dos Temas 438 e 758. 

Tema 438: “Em caso de inatividade processual decorrente de citação por edital, 
ressalvados os crimes previstos na Constituição Federal como imprescritíveis, é 
constitucional limitar o período de suspensão do prazo prescricional ao tempo de 
prescrição da pena máxima em abstrato cominada ao crime, a despeito de o 
processo permanecer suspenso”. 

Tema 758: “O reconhecimento de falta grave consistente na prática de fato 
definido como crime doloso no curso da execução penal dispensa o trânsito em 
julgado da condenação criminal no juízo do conhecimento, desde que a 
apuração do ilícito disciplinar ocorra com observância do devido processo legal, 
do contraditório e da ampla defesa, podendo a instrução em sede executiva ser 
suprida por sentença criminal condenatória que verse sobre a materialidade, a 
autoria e as circunstâncias do crime correspondente à falta grave”. 

 

Direito Processual Civil 

Tema 793: Atenção! Litisconsórcio passivo necessário da União. 

Foi pacificado o entendimento, pelas quatro Turmas do TRF-4, no sentido da 
necessidade da União integrar o pólo passivo de ações que versem sobre 
medicamentos não registrados na Anvisa e/ou não padronizados no sistema de 
saúde. Acórdão da lavra do Des. Federal Paulo Afonso Brum Vaz (IRDR n. 
5051304-03.2020.4.04.0000 do TRF da 4ª Região). 

 

Direito Tributário 

Trânsito em julgado do RE 592891, representativo do tema 322. 

Tema 322: “Há direito ao creditamento de IPI na entrada de insumos, matéria-
prima e material de embalagem adquiridos junto à Zona Franca de Manaus sob 
o regime da isenção, considerada a previsão de incentivos regionais constante 
do art. 43, § 2º, III, da Constituição Federal, combinada com o comando do art. 
40 do ADCT”. 

 

Trânsito em julgado do RE 1067086 representativo do tema 327. 

Tema 327: “A inscrição de entes federados em cadastro de inadimplentes (ou 
outro que dê causa à negativa de realização de convênios, acordos, ajustes ou 
outros instrumentos congêneres que impliquem transferência voluntária de 



  

recursos) pressupõe o respeito aos princípios do contraditório, da ampla defesa 
e do devido processo legal, somente reconhecido: a) após o julgamento de 
tomada de contas especial ou procedimento análogo perante o Tribunal de 
Contas, nos casos de descumprimento parcial ou total de convênio, prestação 
de contas rejeitada, ou existência de débito decorrente de ressarcimento de 
recursos de natureza contratual (salvo os de conta não prestada); b) após a 
devida notificação do ente faltoso e o decurso do prazo nela previsto (conforme 
constante em lei , regras infralegais ou em contrato), independentemente de 
tomada de contas especial, nos casos de não prestação de contas, não 
fornecimento de informações, débito decorrente de conta não prestada, ou 
quaisquer outras hipóteses em que incabível a tomada de contas especial”. 

 

Direito Tributário, Previdenciário e Administrativo 

Reconhecida a repercussão geral do ARE 1294969, RE 1298832 e ARE 
1278713, cadastrados como temas 1124, 1125 e 1126, com reafirmação da 
jurisprudência dominante sobre as respectivas matérias.  

Tema 1124: “O fato gerador do imposto sobre transmissão inter vivos de bens 
imóveis (ITBI) somente ocorre com a efetiva transferência da propriedade 
imobiliária, que se dá mediante o registro”. 

 

Tema 1125: “É constitucional o cômputo, para fins de carência, do período no 
qual o segurado esteve em gozo do benefício de auxílio-doença, desde que 
intercalado com atividade laborativa”. 

 

Tema 1126: “Ofende a Súmula Vinculante 37 a equiparação, pela via judicial, 
dos cargos de Analista Judiciário área fim e Técnico de Nível Superior do 
Tribunal de Justiça do Estado de Mato Grosso do Sul, anteriormente à Lei 
Estadual 4.834/2016”. 

 

STJ - Recursos com Repercussão Geral reconhecida e Incidentes 

de Assunção de Competência. Afetação, julgamentos com 

fixação de tese e acórdãos publicados. 

 

Direito Administrativo 

Publicação dos acórdãos de mérito dos REsp 1814945 1814944, representativos 
do Tema 1036. 



  

Tema 1036: “A apreensão do instrumento utilizado na infração ambiental, 
fundada na atual redação do § 4º do art. 25 da Lei 9.605/1998, independe do uso 
específico, exclusivo ou habitual para a empreitada infracional”. 

 

Readequação da tese em juízo de retratação - e com base na orientação 
jurisprudencial do Supremo Tribunal Federal firmada em repercussão geral - no 
REsp 1261020, representativo do Tema 503. 

Tema 503: "a) Servidores públicos federais civis não possuem direito às 
incorporações de quintos/décimos pelo exercício de funções e cargos 
comissionados entre a edição da Lei n. 9.624/1998 e a MP n. 2.225- 48/2001; 

b) Porém, os servidores públicos que recebem quintos/décimos pelo exercício 
de funções e cargos comissionados entre a edição da Lei n. 9.624/1998 e a MP 
n. 2.225-48/2001, seja por decisão administrativa ou decisão judicial não 
transitada em julgado, possuem direito subjetivo de continuar recebendo os 
quintos/décimos até o momento de sua absorção integral por quaisquer 
reajustes futuros concedidos aos servidores; 

c) Nas hipóteses em que a incorporação aos quintos/décimos estiver 
substanciada em coisa julgada material, não é possível a descontinuidade dos 
pagamentos de imediato”. 

 

Direito Administrativo e Processual Civil – Pet 12344 – Trânsito 

em julgado 

Trânsito em julgado da Pet 12344, representativa dos temas 126, 184, 280, 281, 
282, 283, 1071, 1072 e 1073, todos do STJ. 

Tema 126: Tese a ser revisada: "Nas ações de desapropriação, os juros 
compensatórios incidentes após a Medida Provisória n. 1.577, de 11/06/1997, 
devem ser fixados em 6% ao ano até 13/09/2001 e, a partir de então, em 12% 
ao ano, na forma da Súmula n. 618 do Supremo Tribunal Federal". 
Tese revisada: "O índice de juros compensatórios na desapropriação direta 
ou indireta é de 12% até 11/6/1997, data anterior à vigência da MP 1577/97." 

 

Tema 184: Tese a ser revisada: "O valor dos honorários advocatícios em sede 
de desapropriação deve respeitar os limites impostos pelo artigo 27, § 1º, do 
Decreto-lei 3.365/41 – qual seja: entre 0,5% e 5% da diferença entre o valor 
proposto inicialmente pelo imóvel e a indenização imposta judicialmente". 
Tese mantida: "O valor dos honorários advocatícios em sede de 
desapropriação deve respeitar os limites impostos pelo artigo 27, § 1º, do 
Decreto-lei 3.365/41 - qual seja: entre 0,5% e 5% da diferença entre o valor 
proposto inicialmente pelo imóvel e a indenização imposta judicialmente". 



  

Tema 280: Tese a ser revisada: "A eventual improdutividade do imóvel não 
afasta o direito aos juros compensatórios, pois esses restituem não só o que o 
expropriado deixou de ganhar com a perda antecipada, mas também a 
expectativa de renda, considerando a possibilidade do imóvel ser aproveitado a 
qualquer momento de forma racional e adequada, ou até ser vendido com o 
recebimento do seu valor à vista". 
Tese revisada: ""Até 26.9.99, data anterior à edição da MP 1901- 30/99, são 
devidos juros compensatórios nas desapropriações de imóveis 
improdutivos." 

 

Tema 281: Tese a ser revisada: "São indevidos juros compensatórios quando a 
propriedade se mostrar impassível de qualquer espécie de exploração 
econômica seja atual ou futura, em decorrência de limitações legais ou da 
situação geográfica ou topográfica do local onde se situa a propriedade". 
Tese revisada: "Mesmo antes da MP 1901-30/99, são indevidos juros 
compensatórios quando a propriedade se mostrar impassível de qualquer 
espécie de exploração econômica atual ou futura, em decorrência de 
limitações legais ou fáticas." Tese a ser revisada: "São indevidos juros 
compensatórios quando a propriedade se mostrar impassível de qualquer 
espécie de exploração econômica seja atual ou futura, em decorrência de 
limitações legais ou da situação geográfica ou topográfica do local onde se situa 
a propriedade".Tese revisada: "Mesmo antes da MP 1901-30/99, são 
indevidos juros compensatórios quando a propriedade se mostrar 
impassível de qualquer espécie de exploração econômica atual ou futura, 
em decorrência de limitações legais ou fáticas." 

 

Tema 282: “Tese a ser revisada: "Para aferir a incidência dos juros 
compensatórios em imóvel improdutivo, deve ser observado o princípio do 
tempus regit actum, assim como acontece na fixação do percentual desses juros. 
As restrições contidas nos §§ 1º e 2º do art. 15-A, inseridas pelas MP's n. 1.901-
30/99 e 2.027-38/00 e reedições, as quais vedam a incidência de juros 
compensatórios em propriedade improdutiva, serão aplicáveis, tão somente, às 
situações ocorridas após a sua vigência".Tese revisada: "i) A partir de 27.9.99, 
data de edição da MP 1901- 30/99, exige-se a prova pelo expropriado da 
efetiva perda de renda para incidência de juros compensatórios (art. 15-A, 
§ 1º, do Decreto-Lei 3365/41); ii) Desde 5.5.2000, data de edição da MP 2027-
38/00, veda-se a incidência dos juros em imóveis com índice de 
produtividade zero (art. 15-A, § 2º, do DecretoLei 3365/41).". 

 

Tema 283: “Tese a ser revisada: "Para aferir a incidência dos juros 
compensatórios em imóvel improdutivo, deve ser observado o princípio do 
tempus regit actum, assim como acontece na fixação do percentual desses juros. 
Publicada a medida liminar concedida na ADI 2.332/DF (DJU de 13.09.2001), 



  

deve ser suspensa a aplicabilidade dos §§ 1º e 2º do artigo 15-A do Decreto-lei 
n. 3.365/41 até que haja o julgamento de mérito da demanda". 
Cancelamento da tese. O Ministro relator destacou no acórdão publicado 
no DJe de 13/11/2020: "a tese sempre foi condicional ao julgamento de 
mérito do Supremo. Superada a condição, com afastamento do provimento 
cautelar, descabe a manutenção da tese, que funcionaria como modulação 
indevida do julgamento da ADI." 

 

Tema 1071: “A discussão acerca da eficácia e efeitos da medida cautelar ou do 
julgamento de mérito da ADI 2332 não comporta revisão em recurso especial”. 

 

Tema 1072: “Os juros compensatórios observam o percentual vigente no 
momento de sua incidência”. 

 

Tema 1073: “As Súmulas 12/STJ ("Em desapropriação, são cumuláveis juros 
compensatórios e moratórios."), 70/STJ ("Os juros moratórios, na 
desapropriação direta ou indireta, contam-se desde o trânsito em julgado da 
sentença.") e 102/STJ ("A incidência dos juros moratórios sobre compensatórios, 
nas ações expropriatórias, não constitui anatocismo vedado em lei.") somente 
se aplicam às situações havidas até 12.01.2000, data anterior à vigência da MP 
1.997-34”. 

 

Direito Civil 

Trânsito em julgado dos REsp n. 1778938 e 1740397, representativos do tema 
1021. 

Tema 1021: “a) "A concessão do benefício de previdência complementar tem 
como pressuposto a prévia formação de reserva matemática, de forma a evitar 
o desequilíbrio atuarial dos planos. Em tais condições, quando já concedido o 
benefício de complementação de aposentadoria por entidade fechada de 
previdência privada, é inviável a inclusão dos reflexos de quaisquer verbas 
remuneratórias reconhecidas pela Justiça do Trabalho nos cálculos da renda 
mensal inicial dos benefícios de complementação de aposentadoria." b) "Os 
eventuais prejuízos causados ao participante ou ao assistido que não puderam 
contribuir ao fundo na época apropriada ante o ato ilícito do empregador poderão 
ser reparados por meio de ação judicial a ser proposta contra a empresa ex-
empregadora na Justiça do Trabalho." c) "Modulação dos efeitos da decisão (art. 
927, §3º, do CPC/2015): nas demandas ajuizadas na Justiça comum até 
8/8/2018 (data do julgamento do REsp n. 1.312.736/RS - Tema repetitivo n. 
955/STJ) - se ainda for útil ao participante ou assistido, conforme as 
peculiaridades da causa -, admite-se a  inclusão dos reflexos de verbas 



  

remuneratórias, reconhecidas pela Justiça do Trabalho, nos cálculos da renda 
mensal inicial dos benefícios de complementação de aposentadoria, 
condicionada à  previsão regulamentar de que as parcelas de natureza 
remuneratória devam compor a  base de cálculo das contribuições a serem 
recolhidas e  servir de parâmetro para o  cômputo da renda mensal inicial do 
benefício, e à recomposição prévia e  integral das reservas matemáticas com o 
aporte, a ser vertido pelo participante, de valor a  ser apurado por estudo técnico 
atuarial em cada caso." d) "Nas reclamações trabalhistas em que o ex-
empregador tiver sido condenado a recompor a reserva matemática, e sendo 
inviável a revisão da renda mensal inicial da aposentadoria complementar, os 
valores correspondentes a tal recomposição devem ser entregues ao 
participante ou assistido a título de reparação, evitando-se, igualmente, o 
enriquecimento sem causa da entidade fechada de previdência complementar." 

 

Direito Previdenciário 

Publicação do acórdão de mérito dos REsp 1831371, 1831377 e 1830508, 
representativos do Tema 1031. 

Tema 1031: “É admissível o reconhecimento da especialidade da atividade de 
Vigilante, com ou sem o uso de arma de fogo, em data posterior à Lei 9.032/1995 
e ao Decreto 2.172/1997, desde que haja a comprovação da efetiva nocividade 
da atividade, por qualquer meio de prova até 5.3.1997, momento em que se 
passa a exigir apresentação de laudo técnico ou elemento material equivalente, 
para comprovar a permanente, não ocasional nem intermitente, exposição à 
atividade nociva, que coloque em risco a integridade física do Segurado”. 

 

Direito Processual Civil 

Publicação dos acórdãos de mérito dos REsp n. 1809209 e 1809204, 
representativos do Tema 1023. 

Tema 1023: “Nas ações de indenização por danos morais, em razão de 
sofrimento ou angústia experimentados pelos agentes de combate a endemias 
decorrentes da exposição desprotegida e sem orientação ao dicloro-difenil-
tricloroetano - DDT, o termo inicial do prazo prescricional é o momento em que 
o servidor tem ciência dos malefícios que podem surgir da exposição, não 
devendo ser adotado como marco inicial a vigência da Lei nº 11.936/09, cujo 
texto não apresentou justificativa para a proibição da substância e nem 
descreveu eventuais malefícios causados pela exposição ao produto químico”. 

 

 



  

TJSC - Recursos com Repercussão Geral reconhecida, Incidentes 

de Assunção de Competência e Incidentes de Resolução de 

Demandas Repetitivas. Afetação, julgamentos com fixação de 

tese e acórdãos publicados. 

 

Direito Processual Penal 

Admitido o processamento do Incidente de Resolução de Demandas Repetitivas 
- IRDR nos autos n. 5046684-54.2020.8.24.0000, cadastrado como Tema 23. 

Tema 23: “Fração a ser utilizada ao cálculo à progressão de regime para o 
apenado reincidente em crime não hediondo ou equiparado (LEP, art. 112)”. 

 


